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LEI COMPLEMENTAR Nº 160, DE 03 DE MARÇO DE 2020. 
 
AUTORIZA A CRIAÇÃO DE CARGOS TEMPORÁRIOS, RESPECTIVOS PROVIMENTOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

O Prefeito Municipal de Rubinéia, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Rubinéia 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar.  

 
Art. 1º - Fica autorizada a criação e provimento de 05 (cinco) cargos temporários 

de "AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA", com a finalidade especifica de atendimento a serviços essenciais nas 
escolas municipais, conforme descrição funcional do Anexo 1 desta lei complementar. 

 Parágrafo Primeiro - Os servidores serão contratados temporariamente, através 
de processo seletivo simplificado, perceberão vencimento correspondentes ao salário mínimo nacional e 
serão regidos pelas normas do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais (Lei Complementar nº 
14/98). 

 
Art. 2º Fica autorizada a criação e provimento de 08 (oito) cargos temporários de 

"PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAO - PEB I", com a finalidade especifica de 
atendimento a serviços essenciais da rede de educação municipal, conforme descrição funcional do Anexo 
1 desta lei complementar. 

Parágrafo Primeiro - Os servidores serão contratados temporariamente, através 
de processo seletivo simplificado, perceberão vencimento correspondentes ao valor de R$. 14,43 (quatorze 
reais e quarenta e três centavos) por hora aula, sendo regido pelas normas do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais (Lei Complementar nº 14/98) e pela Lei Complementar nº 66/2009 (Estatuto do 
Magistério Municipal). 
 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente lei complementar 
correrão por conta da dotação específica do Orçamento vigente, suplementadas se necessário.   

  
Art. 4º. Esta lei complementar entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando as disposições em contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Rubinéia-SP, aos 03 de março de 2020. 

  
   

APARECIDO GOULART 
Prefeito Municipal 

 
Registrada em livro próprio e publicada por afixação no mural de avisos do paço municipal, local público 
de costume, na mesma data. 
 
 
ARMANDO WILSON NICOLETI MARTIN 
Chefe da Divisão de Planejamento 
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ANEXO I 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 
Agente de Limpeza Pública 
 
Realizar coleta de lixo domiciliar, industrial e entulhos, realizar a coleta seletiva, acompanhar o lixo até seu 
destino final cuidando também da sua deposição de acordo com as leis vigentes; Zelar pela conservação 
dos utensílios e equipamentos utilizados nos trabalhos de limpeza pública, recolhendo-os e mantendo-os 
em ordem.; Orientar a população a destinar adequadamente o lixo; Executar trabalhos braçais sem 
especialização previstos nas atribuições de agente de serviços gerais; Cumprir e fazer cumprir normas e 
padrões de comportamento definidos pelo órgão; Executar serviços rotineiros como: carregar, transportar 
e entregar materiais; Trabalhar com instrumentos na abertura e cobertura de valas; 
Trabalhar na limpeza (carpir, lavar, varrer, recolher entulhos, etc.) de logradouros públicos, terrenos baldios 
e áreas verdes; Auxiliar nos serviços em vias públicas - pavimentação, preparo de solo, etc.; Auxiliar na 
Execução de tarefas diversas, de natureza repetitiva, envolvendo trabalhos de obras e/ou operacionais, 
como ajudante de pedreiro.; Executar trabalhos manuais e/ou mecanizados; Auxiliar nas construções, 
ampliações, operações e manutenções e recobrimento de valas, carregamento de tubos e materiais 
diversos, preparo e colocação de argamassas e concretos.; São responsáveis pela utilização dos EPI's 
necessários à suas atividades, pela ordem, organização e limpeza dos mesmos; São responsáveis pela 
utilização dos EPI's necessários à suas atividades, pela ordem, organização e limpeza de seu setor de 
trabalho; Executar tarefas correlatas, a critério do seu superior imediato. 
 
Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental - PEB I 
 
Propor, participar e avaliar as propostas político-educacionais para a educação básica; executa atividades 
de planejamento, de ensino, pedagógicas e administrativas; identifica; diagnóstica; encaminha e ou atende 
os educandos com dificuldades específicas; controla informações inerentes ao processo educacional; 
controla, prepara, confecciona e sugere aquisições de materiais e equipamentos técnicos pedagógicos; 
mantem relacionamento ético profissional e integrado no ambiente de trabalho e junto à comunidade e 
reflete em seu desempenho uma postura pedagógica, política e filosófica clara da educação assegurando 
desenvolvimento e aperfeiçoamento da política educacional no município e outras atividades designadas; 
Promover efetivamente atividades dos conteúdos específicos na área de estudo ou disciplina; elaborar 
programas e planos de trabalho, controlar e avaliar o rendimento escolar, recuperação de alunos, reuniões, 
auto aperfeiçoamento, pesquisa educacional e cooperação no âmbito da escola, para aprimoramento tanto 
do processo ensino-aprendizagem, como de ação educacional e participação ativa comunitária da Escola. 
Executar serviços afins. 
 
Rubineia, SP, 3 de março de 2020. 
 

 

APARECIDO GOULART 
Prefeito Municipal 

 


